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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 4-A/2020

de 6 de abril

Sumário: Procede à primeira alteração à Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, que aprova medidas 
excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coro-
navírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19, e à segunda alteração ao Decreto-Lei 
n.º 10-A/2020, de 13 de março, que estabelece medidas excecionais e temporárias 
relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus — COVID 19.

Procede à primeira alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, que aprova medidas excecionais e temporárias 
de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, e 
à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, que estabelece medidas excecionais e 
temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus — COVID 19.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à:

a) Primeira alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, que aprova medidas excecionais e 
temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da 
doença COVID -19;

b) Segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, que estabelece medidas 
excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus — COVID 19.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

Os artigos 7.º e 8.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, todos os prazos para a prática de atos 
processuais e procedimentais que devam ser praticados no âmbito dos processos e procedimentos 
que corram termos nos tribunais judiciais, tribunais administrativos e fiscais, Tribunal Constitucional, 
Tribunal de Contas e demais órgãos jurisdicionais, tribunais arbitrais, Ministério Público, julgados 
de paz, entidades de resolução alternativa de litígios e órgãos de execução fiscal ficam suspensos 
até à cessação da situação excecional de prevenção, contenção, mitigação e tratamento da infe-
ção epidemiológica por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, a decretar nos termos do número 
seguinte.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto no n.º 1 não obsta:

a) À tramitação dos processos e à prática de atos presenciais e não presenciais não urgentes 
quando todas as partes entendam ter condições para assegurar a sua prática através das plataformas 
informáticas que possibilitam a sua realização por via eletrónica ou através de meios de comunica-
ção à distância adequados, designadamente teleconferência, videochamada ou outro equivalente;
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b) A que seja proferida decisão final nos processos em relação aos quais o tribunal e demais 
entidades entendam não ser necessária a realização de novas diligências.

6 — Ficam também suspensos:

a) O prazo de apresentação do devedor à insolvência, previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas;

b) Quaisquer atos a realizar em sede de processo executivo, designadamente os referentes a 
vendas, concurso de credores, entregas judiciais de imóveis e diligências de penhora e seus atos 
preparatórios, com exceção daqueles que causem prejuízo grave à subsistência do exequente ou 
cuja não realização lhe provoque prejuízo irreparável, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 137.º 
do Código de Processo Civil, prejuízo esse que depende de prévia decisão judicial.

7 — Os processos urgentes continuam a ser tramitados, sem suspensão ou interrupção de 
prazos, atos ou diligências, observando -se quanto a estes o seguinte:

a) Nas diligências que requeiram a presença física das partes, dos seus mandatários ou de 
outros intervenientes processuais, a prática de quaisquer atos processuais e procedimentais realiza-
-se através de meios de comunicação à distância adequados, designadamente teleconferência, 
videochamada ou outro equivalente;

b) Quando não for possível a realização das diligências que requeiram a presença física das 
partes, dos seus mandatários ou de outros intervenientes processuais, nos termos da alínea anterior, 
e esteja em causa a vida, a integridade física, a saúde mental, a liberdade ou a subsistência imediata 
dos intervenientes, pode realizar -se presencialmente a diligência desde que a mesma não implique 
a presença de um número de pessoas superior ao previsto pelas recomendações das autoridades 
de saúde e de acordo com as orientações fixadas pelos conselhos superiores competentes;

c) Caso não seja possível, nem adequado, assegurar a prática de atos ou a realização de 
diligências nos termos previstos nas alíneas anteriores, aplica -se também a esses processos o 
regime de suspensão referido no n.º 1.

8 — Consideram -se também urgentes, para o efeito referido no número anterior:

a) Os processos e procedimentos para defesa dos direitos, liberdades e garantias lesados ou 
ameaçados de lesão por quaisquer providências inconstitucionais ou ilegais, referidas no artigo 6.º 
da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, na sua redação atual;

b) O serviço urgente previsto no n.º 1 do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 49/2014, de 27 de 
março, na sua redação atual;

c) Os processos, procedimentos, atos e diligências que se revelem necessários a evitar dano 
irreparável, designadamente os processos relativos a menores em risco ou a processos tutelares 
educativos de natureza urgente e as diligências e julgamentos de arguidos presos.

9 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com as necessárias adaptações, aos prazos 
para a prática de atos em:

a) [Anterior alínea a) do n.º 6.]
b) Procedimentos contraordenacionais, sancionatórios e disciplinares, incluindo os atos de 

impugnação judicial de decisões finais ou interlocutórias, que corram termos em serviços da admi-
nistração direta, indireta, regional e autárquica, e demais entidades administrativas, designadamente 
entidades administrativas independentes, incluindo a Autoridade da Concorrência, a Autoridade de 
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, o Banco de Portugal e a Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários, bem como os que corram termos em associações públicas profissionais;

c) Procedimentos administrativos e tributários no que respeita à prática de atos por particulares.

10 — A suspensão dos prazos em procedimentos tributários, referida na alínea c) do número 
anterior, abrange apenas os atos de interposição de impugnação judicial, reclamação graciosa, 
recurso hierárquico, ou outros procedimentos de idêntica natureza, bem como os atos processuais 
ou procedimentais subsequentes àqueles.
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11 — Durante a situação excecional referida no n.º 1, são suspensas as ações de despejo, 
os procedimentos especiais de despejo e os processos para entrega de coisa imóvel arrendada, 
quando o arrendatário, por força da decisão judicial final a proferir, possa ser colocado em situação 
de fragilidade por falta de habitação própria ou por outra razão social imperiosa.

12 — Não são suspensos os prazos relativos à prática de atos realizados exclusivamente por 
via eletrónica no âmbito das atribuições do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

13 — (Anterior n.º 11.)

Artigo 8.º

[...]

Durante a vigência das medidas de prevenção, contenção, mitigação e tratamento da infeção 
epidemiológica por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, conforme determinada pela autoridade 
de saúde pública e até 60 dias após a cessação de tais medidas nos termos do n.º 2 do artigo 7.º 
da presente lei, ficam suspensos:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A caducidade dos contratos de arrendamento habitacionais e não habitacionais, salvo se o 

arrendatário não se opuser à cessação;
c) A produção de efeitos da revogação, da oposição à renovação de contratos de arrendamento 

habitacional e não habitacional efetuadas pelo senhorio;
d) O prazo indicado no artigo 1053.º do Código Civil, se o término desse prazo ocorrer durante 

o período de tempo em que vigorarem as referidas medidas;
e) [Anterior alínea b).]»

Artigo 3.º

Aditamento à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

É aditado à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, o artigo 7.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 7.º -A

Contratação pública

1 — A suspensão de prazos prevista no n.º 1 do artigo anterior não se aplica ao contencioso 
pré -contratual previsto no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

2 — A suspensão dos prazos administrativos previstos na alínea c) do n.º 9 do artigo anterior 
não é aplicável aos prazos relativos a procedimentos de contratação pública, designadamente os 
constantes do Código dos Contratos Públicos, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro.

3 — Os prazos procedimentais no âmbito do Código dos Contratos Públicos que estiveram 
suspensos por força dos artigos 7.º e 10.º da presente lei, na sua redação inicial, retomam a sua 
contagem na data da entrada em vigor da Lei n.º 4-A/2020, de 6 de abril.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Os documentos de habilitação, previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, 

podem ser dispensados, inclusivamente para efeitos de efetuação de pagamentos, sem prejuízo 
da entidade adjudicante os poder pedir a qualquer momento.

10 — Independentemente do preço contratual, a prestação da caução pode não ser exi-
gida.»

Artigo 5.º

Norma interpretativa

O artigo 10.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, deve ser interpretado no sentido de ser 
considerada a data de 9 de março de 2020, prevista no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, 
de 13 de março, para o início da produção de efeitos dos seus artigos 14.º a 16.º, como a data de 
início de produção de efeitos das disposições do artigo 7.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março.

Artigo 6.º

Produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a presente lei produz efeitos à data de 
produção de efeitos do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março.

2 — O artigo 7.º da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, na redação introduzida pela presente lei, 
produz os seus efeitos a 9 de março de 2020, com exceção das normas aplicáveis aos processos 
urgentes e do disposto no seu n.º 12, que só produzem efeitos na data da entrada em vigor da 
presente lei.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 2 de abril de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 3 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113167899 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 4-B/2020

de 6 de abril

Sumário: Estabelece um regime excecional de cumprimento das medidas previstas nos Programas 
de Ajustamento Municipal e de endividamento das autarquias locais, no âmbito da 
pandemia da doença COVID-19, e procede à segunda alteração à Lei n.º 1-A/2020, 
de 19 de março.

Estabelece um regime excecional de cumprimento das medidas previstas nos Programas de Ajustamento 
Municipal e de endividamento das autarquias locais, no âmbito da pandemia da doença COVID -19, e procede 

à segunda alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei aprova um regime excecional de cumprimento das medidas previstas nos Progra-
mas de Ajustamento Municipal (PAM) e de endividamento quando esteja em causa a realização de 
despesas com apoios sociais, aquisição de equipamentos de saúde e outras medidas de combate 
aos efeitos da pandemia da COVID -19 e procede à segunda alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 
de março.

Artigo 2.º

Regime excecional de cumprimento das medidas previstas nos Programas de Ajustamento Municipal

1 — As medidas contratualizadas nos PAM, em concreto as decorrentes da aplicação das alí-
neas d), e), f), i), k) e l) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação 
atual, ficam suspensas durante a vigência da presente lei quanto à obrigatoriedade prevista no 
n.º 3 do mesmo artigo, nos termos dos números seguintes.

2 — O disposto no número anterior aplica -se apenas quando estejam em causa despesas 
destinadas à promoção de apoios sociais aos munícipes afetados pelo surto da COVID -19, de 
atribuição de apoios sociais, à aquisição de bens e serviços relativos à proteção da saúde pública, 
bem como a outras medidas de combate aos efeitos da pandemia da COVID -19, desde que devi-
damente fundamentados.

3 — Consideram -se despesas que se enquadram na previsão do número anterior as que 
tenham em vista, designadamente:

a) A criação ou reforço dos fundos sociais de emergência;
b) A isenção de juros de mora nos pagamentos em atraso;
c) A isenção ou aplicação de descontos nas tarifas da água e saneamento;
d) A alteração dos prazos legais ou concessão de isenções temporárias de cobrança de taxas, 

tarifas e licenças relacionadas com a atividade económica;
e) A redução na tarifa de resíduos aplicada às empresas do concelho, tendo em consideração 

a diminuição dos rendimentos destas;
f) O apoio ao setor social e solidário e a pessoas em situação de vulnerabilidade;
g) A redefinição de prazos de pagamento das rendas mensais de habitação social;
h) A criação de redes solidárias para apoio à população em situações práticas como a realiza-

ção de compras, entrega de refeições, recolha e entrega de medicamentos ou passeio de animais 
domésticos;

i) O reforço da higienização dos transportes coletivos e garantia de estacionamento gratuito 
para os seus utilizadores;
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j) A criação de linhas locais para apoio psicológico;
k) Proporcionar condições para a efetivação do ensino à distância para todos os alunos, sem 

restrições materiais ou de cobertura de rede;
l) O apoio social aos grupos mais vulneráveis ou que ficaram sem nenhum rendimento.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a apresentação de outras medidas 
pontuais de apoio por parte dos municípios junto do Fundo de Apoio Municipal, ficando a direção 
executiva autorizada a pronunciar -se sobre a aplicabilidade da medida proposta.

Artigo 3.º

Regime excecional de cumprimento dos limites quantitativos 
estipulados no Programa de Ajustamento Municipal

1 — Os municípios com PAM que implementem medidas ao abrigo do artigo anterior reportam 
à direção executiva uma estimativa do impacto das mesmas.

2 — A eventual não observância dos limites quantitativos estabelecidos no PAM, decorrente 
da adoção de medidas de apoio nos termos do artigo anterior, fica excluída da aplicação do regime 
previsto no n.º 4 do artigo 47.º e no artigo 49.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.

Artigo 4.º

Regime excecional para outros mecanismos de apoio financeiro

O disposto nos artigos 2.º e 3.º aplica -se, com as devidas adaptações, a todos os municípios 
que tenham contratos de saneamento ou reequilíbrio que ainda estejam em vigor, ao abrigo de 
regimes jurídicos anteriores, ou outros mecanismos de apoio financeiro semelhantes.

Artigo 5.º

Limite ao endividamento

1 — A não observância do limite de endividamento previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei 
n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, decorrente de despesas destinadas à pro-
moção de apoios sociais aos munícipes afetados pelo surto da COVID -19, à aquisição de bens 
e serviços relativos à proteção da saúde pública, bem como a outras medidas de combate aos 
efeitos da pandemia da COVID -19, fica excluída do regime de responsabilidade financeira previsto 
no n.º 4 daquele artigo.

2 — O montante de despesa que resulte das medidas identificadas no número anterior é 
reportado à Direção -Geral das Autarquias Locais no período de três meses após o término da 
vigência da presente lei.

3 — O valor reportado no número anterior não releva para a aplicação do previsto no n.º 3 do 
artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.

Artigo 6.º

Norma interpretativa

Para efeitos do disposto no n.º 10 do artigo 128.º do Orçamento do Estado para 2020, apro-
vado pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, às autarquias locais que a 31 de dezembro de 2019 
tenham reconhecidas nas suas contas as dívidas objeto de acordos de regularização de dívidas 
a celebrar em 2020, pode ser excecionalmente autorizada, mediante despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das autarquias locais e do ambiente e da ação 
climática, a ultrapassagem ou o agravamento do respetivo incumprimento do limite previsto no n.º 1 
do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, incluindo a dívida de serviços municipalizados 
ou intermunicipalizados e de empresas municipais ou intermunicipais.
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Artigo 7.º

Aditamento à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

São aditados à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, que aprova medidas excecionais e temporá-
rias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença 
COVID -19, os artigos 3.º -A e 3.º -B, com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A

Saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais

A introdução do saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais pode ocorrer logo que a 
conta de gerência seja aprovada pelo órgão executivo ou seja aprovado o mapa de fluxo de caixa, 
nos termos do artigo 129.º do Orçamento do Estado para 2020, aprovado pela Lei n.º 2/2020, de 
31 de março, sem prejuízo da revisão vir a ser ratificada aquando da realização da primeira reunião 
do órgão deliberativo.

Artigo 3.º -B

Antecipação de um duodécimo da participação nos impostos do Estado

1 — Em 2020 é autorizada a antecipação da transferência de um duodécimo relativo à parti-
cipação das autarquias locais nos impostos do Estado.

2 — Para os efeitos do número anterior, a autarquia local deve solicitar, junto da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, a antecipação do duodécimo até ao final do mês anterior àquele em que 
se pretenda a transferência.»

Artigo 8.º

Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 1 -A/2020, de 19 
de março, com a redação introduzida pela presente lei.

Artigo 9.º

Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos a dia 12 de março de 2020.

Artigo 10.º

Vigência

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 30 de junho 
de 2020.

Aprovada em 2 de abril de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 3 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Republicação da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à:

a) Ratificação dos efeitos do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março;
b) Aprovação de medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica 

provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2, agente causador da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Ratificação de efeitos

O conteúdo do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, é parte integrante da presente lei, 
produzindo efeitos desde a data de produção de efeitos do referido decreto -lei.

Artigo 3.º

Órgãos do poder local

1 — As reuniões ordinárias dos órgãos deliberativos e executivos das autarquias locais e das 
entidades intermunicipais previstas para os meses de abril e maio podem realizar -se até 30 de 
junho de 2020.

2 — A obrigatoriedade de realização pública das reuniões dos órgãos deliberativos e executivos 
dos municípios e das freguesias e dos órgãos deliberativos das entidades intermunicipais, conforme 
previsto nos artigos 49.º, 70.º e 89.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado em anexo 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fica suspensa até ao dia 30 de junho de 2020, sem prejuízo 
da sua gravação e colocação no sítio eletrónico da autarquia sempre que tecnicamente viável.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, até dia 30 de junho de 2020, podem 
ser realizadas por videoconferência, ou outro meio digital, as reuniões dos órgãos deliberativos 
e executivos das autarquias locais e das entidades intermunicipais, desde que haja condições 
técnicas para o efeito.

Artigo 3.º -A

Saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais

A introdução do saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais pode ocorrer logo que a 
conta de gerência seja aprovada pelo órgão executivo ou seja aprovado o mapa de fluxo de caixa, 
nos termos do artigo 129.º do Orçamento do Estado para 2020, aprovado pela Lei n.º 2/2020, de 
31 de março, sem prejuízo da revisão vir a ser ratificada aquando da realização da primeira reunião 
do órgão deliberativo.

Artigo 3.º -B

Antecipação de um duodécimo da participação nos impostos do Estado

1 — Em 2020 é autorizada a antecipação da transferência de um duodécimo relativo à parti-
cipação das autarquias locais nos impostos do Estado.

2 — Para os efeitos do número anterior, a autarquia local deve solicitar, junto da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, a antecipação do duodécimo até ao final do mês anterior àquele em que 
se pretenda a transferência.
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Artigo 4.º

Aprovação de contas

1 — As entidades previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 51.º da Lei n.º 97/98, de 26 de agosto, cuja 
aprovação de contas dependa de deliberação de um órgão colegial podem remetê -las ao Tribunal 
de Contas até 30 de junho de 2020, em substituição do prazo referido no n.º 4 do artigo 52.º, sem 
prejuízo do disposto nos restantes números desse artigo.

2 — As entidades abrangidas pelo artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
podem remeter as contas aprovadas ao Tribunal de Contas até 15 de julho de 2020.

Artigo 5.º

Órgãos colegiais e prestação de provas públicas

1 — A participação por meios telemáticos, designadamente vídeo ou teleconferência de mem-
bros de órgãos colegiais de entidades públicas ou privadas nas respetivas reuniões, não obsta 
ao regular funcionamento do órgão, designadamente no que respeita a quórum e a deliberações, 
devendo, contudo, ficar registado na respetiva ata a forma de participação.

2 — A prestação de provas públicas previstas em regimes gerais ou especiais pode ser realizada 
por videoconferência, desde que haja acordo entre o júri e o respetivo candidato e as condições 
técnicas para o efeito.

Artigo 6.º

Fiscalização preventiva

1 — Sem prejuízo dos regimes de fiscalização concomitante e de fiscalização sucessiva previs-
tos na Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, ficam isentos da fiscalização prévia do Tribunal de Contas os 
contratos abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, bem como outros contratos 
celebrados pelas entidades referidas no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
durante o período de vigência da presente lei.

2 — Os contratos referidos no número anterior devem ser remetidos ao Tribunal de Contas, 
para conhecimento, até 30 dias após a respetiva celebração.

3 — Não são suspensos os prazos relativos a processos de fiscalização prévia pendentes ou 
que devam ser remetidos ao Tribunal de Contas durante o período de vigência da presente lei.

Artigo 7.º

Prazos e diligências

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, todos os prazos para a prática de atos 
processuais e procedimentais que devam ser praticados no âmbito dos processos e procedimentos 
que corram termos nos tribunais judiciais, tribunais administrativos e fiscais, Tribunal Constitucional, 
Tribunal de Contas e demais órgãos jurisdicionais, tribunais arbitrais, Ministério Público, julgados 
de paz, entidades de resolução alternativa de litígios e órgãos de execução fiscal, ficam suspen-
sos até à cessação da situação excecional de prevenção, contenção, mitigação e tratamento da 
infeção epidemiológica por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, a decretar nos termos do número 
seguinte.

2 — O regime previsto no presente artigo cessa em data a definir por decreto -lei, no qual se 
declara o termo da situação excecional.

3 — A situação excecional constitui igualmente causa de suspensão dos prazos de prescrição 
e de caducidade relativos a todos os tipos de processos e procedimentos.

4 — O disposto no número anterior prevalece sobre quaisquer regimes que estabeleçam prazos 
máximos imperativos de prescrição ou caducidade, sendo os mesmos alargados pelo período de 
tempo em que vigorar a situação excecional.
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5 — O disposto no n.º 1 não obsta:

a) À tramitação dos processos e à prática de atos presenciais e não presenciais não urgentes 
quando todas as partes entendam ter condições para assegurar a sua prática através das plata-
formas informáticas que possibilitam a sua realização por via eletrónica ou através de meios de 
comunicação à distância adequados, designadamente teleconferência, videochamada ou outro 
equivalente;

b) A que seja proferida decisão final nos processos em relação aos quais o tribunal e demais 
entidades entendam não ser necessária a realização de novas diligências.

6 — Ficam também suspensos:

a) O prazo de apresentação do devedor à insolvência, previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas;

b) Quaisquer atos a realizar em sede de processo executivo, designadamente os referentes a 
vendas, concurso de credores, entregas judiciais de imóveis e diligências de penhora e seus atos 
preparatórios, com exceção daqueles que causem prejuízo grave à subsistência do exequente ou 
cuja não realização lhe provoque prejuízo irreparável, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 137.º 
do Código de Processo Civil, prejuízo esse que depende de prévia decisão judicial.

7 — Os processos urgentes continuam a ser tramitados, sem suspensão ou interrupção de 
prazos, atos ou diligências, observando -se quanto a estes o seguinte:

a) Nas diligências que requeiram a presença física das partes, dos seus mandatários ou de 
outros intervenientes processuais, a prática de quaisquer atos processuais e procedimentais realiza-
-se através de meios de comunicação à distância adequados, designadamente teleconferência, 
videochamada ou outro equivalente;

b) Quando não for possível a realização das diligências que requeiram a presença física das 
partes, dos seus mandatários ou de outros intervenientes processuais, nos termos da alínea anterior, 
e esteja em causa a vida, a integridade física, a saúde mental, a liberdade ou a subsistência imediata 
dos intervenientes, pode realizar -se presencialmente a diligência desde que a mesma não implique 
a presença de um número de pessoas superior ao previsto pelas recomendações das autoridades 
de saúde e de acordo com as orientações fixadas pelos conselhos superiores competentes;

c) Caso não seja possível, nem adequado, assegurar a prática de atos ou a realização de 
diligências nos termos previstos nas alíneas anteriores, aplica -se também a esses processos o 
regime de suspensão referido no n.º 1.

8 — Consideram -se também urgentes, para o efeito referido no número anterior:

a) Os processos e procedimentos para defesa dos direitos, liberdades e garantias lesados ou 
ameaçados de lesão por quaisquer providências inconstitucionais ou ilegais, referidas no artigo 6.º 
da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, na sua redação atual;

b) O serviço urgente previsto no n.º 1 do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 49/2014, de 27 de 
março, na sua redação atual;

c) Os processos, procedimentos, atos e diligências que se revelem necessários a evitar dano 
irreparável, designadamente os processos relativos a menores em risco ou a processos tutelares 
educativos de natureza urgente e as diligências e julgamentos de arguidos presos.

9 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com as necessárias adaptações, aos prazos 
para a prática de atos em:

a) Procedimentos que corram termos em cartórios notariais e conservatórias;
b) Procedimentos contraordenacionais, sancionatórios e disciplinares, incluindo os atos de 

impugnação judicial de decisões finais ou interlocutórias, que corram termos em serviços da admi-
nistração direta, indireta, regional e autárquica, e demais entidades administrativas, designadamente 
entidades administrativas independentes, incluindo a Autoridade da Concorrência, a Autoridade de 
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Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, o Banco de Portugal e a Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários, bem como os que corram termos em associações públicas profissionais;

c) Procedimentos administrativos e tributários no que respeita à prática de atos por particulares.

10 — A suspensão dos prazos em procedimentos tributários, referida na alínea c) do número 
anterior, abrange apenas os atos de interposição de impugnação judicial, reclamação graciosa, 
recurso hierárquico, ou outros procedimentos de idêntica natureza, bem como os atos processuais 
ou procedimentais subsequentes àqueles.

11 — Durante a situação excecional referida no n.º 1, são suspensas as ações de despejo, 
os procedimentos especiais de despejo e os processos para entrega de coisa imóvel arrendada, 
quando o arrendatário, por força da decisão judicial final a proferir, possa ser colocado em situação 
de fragilidade por falta de habitação própria ou por outra razão social imperiosa.

12 — Não são suspensos os prazos relativos à prática de atos realizados exclusivamente por 
via eletrónica no âmbito das atribuições do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

13 — Após a data da cessação da situação excecional referida no n.º 1, a Assembleia da Repú-
blica procede à adaptação, em diploma próprio, dos períodos de férias judiciais a vigorar em 2020.

Artigo 7.º -A

Contratação pública

1 — A suspensão de prazos prevista no n.º 1 do artigo anterior não se aplica ao contencioso 
pré -contratual previsto no Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

2 — A suspensão dos prazos administrativos previstos na alínea c) do n.º 9 do artigo anterior não é 
aplicável aos prazos relativos a procedimentos de contratação pública, designadamente os constantes 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

3 — Os prazos procedimentais no âmbito do Código dos Contratos Públicos que estiveram 
suspensos por força dos artigos 7.º e 10.º da presente lei, na sua redação inicial, retomam a sua 
contagem na data da entrada em vigor da Lei n.º 4-B/2020, de 6 de abril.

Artigo 8.º

Regime extraordinário e transitório de proteção dos arrendatários

Durante a vigência das medidas de prevenção, contenção, mitigação e tratamento da infeção 
epidemiológica por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, conforme determinada pela autoridade 
de saúde pública e até sessenta dias após a cessação de tais medidas nos termos do n.º 2 do 
artigo 7.º da presente lei, ficam suspensos:

a) A produção de efeitos das denúncias de contratos de arrendamento habitacional e não 
habitacional efetuadas pelo senhorio;

b) A caducidade dos contratos de arrendamento habitacionais e não habitacionais, salvo se o 
arrendatário não se opuser à cessação;

c) A produção de efeitos da revogação, da oposição à renovação de contratos de arrendamento 
habitacional e não habitacional efetuadas pelo senhorio;

d) O prazo indicado no artigo 1053.º do Código Civil, se o término desse prazo ocorrer durante 
o período de tempo em que vigorarem as referidas medidas;

e) A execução de hipoteca sobre imóvel que constitua habitação própria e permanente do 
executado.

Artigo 9.º

Prevalência

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de sobe-
rania de caráter eletivo, o disposto na presente lei, bem como no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 
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de março, prevalece sobre normas legais, gerais e especiais que disponham em sentido contrário, 
designadamente as constantes da lei do Orçamento do Estado.

2 — Aos trabalhadores com vínculo de emprego público continua a aplicar -se o disposto na 
alínea j) do n.º 2 do artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicos, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

Artigo 10.º

Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos à data da produção de efeitos do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 
13 de março.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

113167988 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 4-C/2020

de 6 de abril

Sumário: Regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda devida nos ter-
mos de contratos de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, no âmbito 
da pandemia COVID-19.

Regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda devida nos termos de contratos
de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, no âmbito da pandemia COVID -19

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente lei estabelece um regime excecional para as situações de mora no pagamento 
da renda devida nos termos de contratos de arrendamento urbano habitacional e não habitacional, 
atendendo à situação epidemiológica provocada pela doença COVID -19.

2 — O disposto na presente lei é ainda aplicável, com as necessárias adaptações, a outras 
formas contratuais de exploração de imóveis.

Artigo 2.º

Âmbito territorial

A presente lei é aplicável em todo o território nacional.

CAPÍTULO II

Arrendamento habitacional

Artigo 3.º

Quebra de rendimentos dos arrendatários e senhorios habitacionais

1 — No caso de arrendamentos habitacionais, a presente lei é aplicável quando se verifique:

a) Uma quebra superior a 20 % dos rendimentos do agregado familiar do arrendatário face 
aos rendimentos do mês anterior ou do período homólogo do ano anterior; e

b) A taxa de esforço do agregado familiar do arrendatário, calculada como percentagem dos 
rendimentos de todos os membros daquele agregado destinada ao pagamento da renda, seja ou 
se torne superior a 35 %; ou

c) Uma quebra superior a 20 % dos rendimentos do agregado familiar do senhorio face aos 
rendimentos do mês anterior ou do período homólogo do ano anterior; e

d) Essa percentagem da quebra de rendimentos seja provocada pelo não pagamento de rendas 
pelos arrendatários ao abrigo do disposto na presente lei.

2 — A demonstração da quebra de rendimentos é efetuada nos termos de portaria a aprovar 
pelo membro do Governo responsável pela área da habitação.
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Artigo 4.º

Mora do arrendatário habitacional

Nas situações previstas no artigo anterior, o senhorio só tem direito à resolução do contrato 
de arrendamento, por falta de pagamento das rendas vencidas nos meses em que vigore o estado 
de emergência e no primeiro mês subsequente, se o arrendatário não efetuar o seu pagamento, 
no prazo de 12 meses contados do termo desse período, em prestações mensais não inferiores a 
um duodécimo do montante total, pagas juntamente com a renda de cada mês.

Artigo 5.º

Apoio financeiro

1 — Os arrendatários habitacionais, bem como, no caso dos estudantes que não aufiram 
rendimentos do trabalho, os respetivos fiadores, que tenham, comprovadamente a quebra referida 
no artigo 3.º, e se vejam incapacitados de pagar a renda das habitações que constituem a sua 
residência permanente ou, no caso de estudantes, que constituem residência por frequência de 
estabelecimentos de ensino localizado a uma distância superior a 50 km da residência permanente 
do agregado familiar, podem solicitar ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. 
(IHRU, I. P.), a concessão de um empréstimo sem juros para suportar a diferença entre o valor da 
renda mensal devida e o valor resultante da aplicação ao rendimento do agregado familiar de uma 
taxa de esforço máxima de 35 %, de forma a permitir o pagamento da renda devida, não podendo 
o rendimento disponível restante do agregado ser inferior ao indexante dos apoios sociais (IAS).

2 — O disposto no número anterior não é aplicável aos arrendatários habitacionais, cuja quebra 
de rendimentos determine a redução do valor das rendas por eles devidas, nos termos estabeleci-
dos em regimes especiais de arrendamento ou de renda, como o arrendamento apoiado, a renda 
apoiada e a renda social.

3 — Os senhorios habitacionais que tenham, comprovadamente, a quebra de rendimentos 
referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, cujos arrendatários não recorram a empréstimo do 
IHRU, I. P., nos termos dos números anteriores, podem solicitar ao IHRU, I. P., a concessão de um 
empréstimo sem juros para compensar o valor da renda mensal, devida e não paga, sempre que 
o rendimento disponível restante do agregado desça, por tal razão, abaixo do IAS.

4 — Os empréstimos a que se referem os n.os 1 e 3 são concedidos pelo IHRU, I. P., ao abrigo 
das suas atribuições, em particular da competência prevista na alínea k) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, na sua redação atual, e têm, como primeiras fontes de 
financiamento, as verbas inscritas no seu orçamento para 2020 provenientes da consignação de 
receita de impostos sobre o rendimento e, se necessário, das verbas a transferir para o IHRU, I. P., 
pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças no âmbito de políticas de promoção de habitação, fi-
nanciadas por receitas de impostos inscritas no capítulo 60, ambas nos termos previstos no Orça-
mento do Estado para 2020, aprovado pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, bem como nos saldos 
transitados do Programa SOLARH, criado pelo Decreto -Lei n.º 39/2001, de 9 de fevereiro, na sua 
redação atual.

5 — O regulamento a ser elaborado pelo IHRU, I. P., com as condições de concessão dos 
empréstimos referidos nos números anteriores, atendendo à urgência e ao seu especial fim, produz 
todos os seus efeitos a contar da data da sua divulgação no Portal da Habitação, na sequência de 
aprovação pelo conselho diretivo do IHRU, I. P., sujeita a homologação do membro do Governo 
responsável pela área da habitação.

Artigo 6.º

Deveres de informação

1 — Os arrendatários que se vejam impossibilitados do pagamento da renda têm o dever de 
informar o senhorio, por escrito, até cinco dias antes do vencimento da primeira renda em que pre-
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tendem beneficiar do regime previsto no presente capítulo, juntando a documentação comprovativa 
da situação, nos termos da portaria a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º

2 — O disposto no número anterior não se aplica às rendas que se vençam na data prevista 
no artigo 14.º, podendo em tal caso a notificação ser feita até 20 dias após a data de entrada em 
vigor da presente lei.

CAPÍTULO III

Arrendamento não habitacional

Artigo 7.º

Quebra de rendimentos dos arrendatários não habitacionais

O presente capítulo aplica -se:

a) Aos estabelecimentos abertos ao público destinados a atividades de comércio a retalho e 
de prestação de serviços encerrados ou que tenham as respetivas atividades suspensas ao abrigo 
do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou por determinação legislativa ou administrativa, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, ou ao abrigo 
da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação 
atual, da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, ou de outras 
disposições destinadas à execução do estado de emergência, incluindo nos casos em que estes 
mantenham a prestação de atividades de comércio eletrónico, ou de prestação de serviços à dis-
tância ou através de plataforma eletrónica;

b) Aos estabelecimentos de restauração e similares, incluindo nos casos em que estes mante-
nham atividade para efeitos exclusivos de confeção destinada a consumo fora do estabelecimento 
ou entrega no domicílio, nos termos previstos no Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou em 
qualquer outra disposição que o permita.

Artigo 8.º

Diferimento de rendas de contratos de arrendamento não habitacionais

O arrendatário que preencha o disposto no artigo anterior pode diferir o pagamento das rendas 
vencidas nos meses em que vigore o estado de emergência e no primeiro mês subsequente, para 
os 12 meses posteriores ao término desse período, em prestações mensais não inferiores a um 
duodécimo do montante total, pagas juntamente com a renda do mês em causa.

Artigo 9.º

Cessação do contrato ou outras penalidades

1 — A falta de pagamento das rendas que se vençam nos meses em que vigore o estado de 
emergência e no primeiro mês subsequente, nos termos do artigo anterior, não pode ser invocada 
como fundamento de resolução, denúncia ou outra forma de extinção de contratos, nem como 
fundamento de obrigação de desocupação de imóveis.

2 — Aos arrendatários abrangidos pelo artigo 7.º não é exigível o pagamento de quaisquer 
outras penalidades que tenham por base a mora no pagamento de rendas que se vençam nos 
termos do número anterior.

Artigo 10.º

Cessação do contrato ou outras penalidades

O disposto no presente capítulo aplica -se, com as necessárias adaptações, a outras formas 
contratuais de exploração de imóveis para fins comerciais.
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CAPÍTULO IV

Entidades públicas

Artigo 11.º

Suspensão, redução ou isenção de renda devidas a entidades públicas

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, as entidades públicas com imóveis 
arrendados ou cedidos sob outra forma contratual podem, durante o período de vigência da 
presente lei, reduzir as rendas aos arrendatários que tenham, comprovadamente, uma quebra 
de rendimentos superior a 20 % face aos rendimentos do mês anterior ou do período homólogo 
do ano anterior, quando da mesma resulte uma taxa de esforço superior a 35 % relativamente 
à renda.

2 — O disposto no número anterior não se aplica àqueles que sejam beneficiários de regi-
mes especiais de arrendamento habitacional ou de renda, como o arrendamento apoiado, a renda 
apoiada e a renda social.

3 — As entidades públicas com imóveis arrendados ou cedidos sob outra forma contratual 
podem isentar do pagamento de renda os seus arrendatários que comprovem ter deixado de auferir 
quaisquer rendimentos após 1 de março de 2020.

4 — As entidades públicas com imóveis arrendados ou cedidos sob outra forma contratual 
podem estabelecer moratórias aos seus arrendatários.

CAPÍTULO V

Disposições complementares

Artigo 12.º

Indemnização

1 — A indemnização prevista no n.º 1 do artigo 1041.º do Código Civil, por atraso no paga-
mento de rendas que se vençam nos meses em que vigore o estado de emergência e no primeiro 
mês subsequente, não é exigível sempre que se verifique o disposto nos artigos 4.º e 7.º da 
presente lei.

2 — O disposto no n.º 3 do artigo 1041.º do Código Civil não é aplicável durante o período de 
aplicação da presente lei.

Artigo 13.º

Vencimento imediato

A cessação do contrato por iniciativa do arrendatário torna exigível, a partir da data da cessa-
ção, o pagamento imediato das rendas vencidas e não pagas, nos termos da presente lei.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º

Aplicação da lei no tempo

A presente lei é aplicável às rendas que se vençam a partir do dia 1 de abril de 2020.
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Artigo 15.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 2 de abril de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 6 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113170838 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Decreto -Lei n.º 12-A/2020

de 6 de abril

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença 
COVID -19.

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organi-
zação Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação do vírus como 
uma pandemia, no dia 11 de março de 2020, o Governo, através do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, 
de 13 de março, aprovou um conjunto de medidas excecionais e temporárias relativas à situação 
epidemiológica do novo Coronavírus — COVID -19.

No dia 18 de março de 2020 foi decretado o estado de emergência em Portugal, através do 
Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, tendo o Governo, pelo Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, procedido à regulamentação da aplicação do estado de emergência 
decretado pelo Presidente da República

A adoção do conjunto destas medidas teve em conta a situação existente no momento da sua 
aprovação, mediante critérios de estrita adequação e proporcionalidade, com vista a salvaguardar a 
saúde pública, o funcionamento da economia e o acesso a bens essenciais por todos os cidadãos.

Neste contexto, verificando -se que foi renovada a declaração do estado de emergência pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 17 -A/2020, de 2 de abril e após a reavaliação das medidas 
excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica, importa continuar a assegurar a 
execução de um conjunto de medidas que permitam prevenir eficazmente a proliferação de casos 
registados de contágio de COVID -19.

Com efeito, procede -se, assim, à alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
através da adequação das medidas aí previstas ao Decreto do Presidente da República que procede 
à renovação do estado de emergência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:
Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 10 -E/2020, de 24 de março, e pela Lei n.º 4 -A/2020, de 6 de 
abril, que estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

Os artigos 6.º, 7.º, 10.º, 17.º, 22.º, 23.º, 24.º e 26.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de 
março, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — Ficam suspensos os limites estabelecidos pelos n.os 2 e 3 do artigo 120.º e pelo n.º 1 do 
artigo 163.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, bem como os limites previstos nos n.os 1 a 3 do artigo 228.º 
do Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação 
atual, para a realização de trabalho extraordinário ou suplementar em todos os órgãos, organis-
mos, serviços e demais entidades do Ministério da Saúde, das forças e serviços de segurança, da 
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Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, do Hospital das Forças Armadas (HFAR), do 
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos (LMPQF), do Instituto de Ação Social das 
Forças Armadas, I. P. (IASFA, I. P.), da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), 
do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), da Autoridade 
para as Condições do Trabalho, bem como das instituições particulares de solidariedade social, 
associações sem fins lucrativos, cooperativas e demais entidades da economia social que exerçam 
atividades essenciais da área social e da saúde, nomeadamente, serviços de saúde, estruturas 
residenciais ou de acolhimento ou serviços de apoio domiciliário para populações vulneráveis, 
pessoas idosas e pessoas com deficiência.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 7.º

[...]
A celebração de contratos de aquisição de serviços por parte dos órgãos, organismos, serviços 

e demais entidades, incluindo o setor público empresarial, do Ministério da Saúde, da DGRSP, do 
INMLCF, I. P., do HFAR, do LMPQF e do IASFA, I. P., é autorizada pelo dirigente máximo ou órgão 
máximo de gestão, sendo posteriormente comunicada aos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da saúde, da justiça e da defesa nacional, respetivamente.

Artigo 10.º

[...]

1 — É identificado em cada agrupamento de escolas um estabelecimento de ensino e cre-
ches que promovam o acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo dos profissionais de 
saúde, das forças e serviços de segurança e de socorro, incluindo os bombeiros voluntários, e das 
forças armadas, os trabalhadores dos serviços públicos essenciais, de gestão e manutenção de 
infraestruturas essenciais, bem como outros serviços essenciais, cuja mobilização para o serviço 
ou prontidão obste a que prestem assistência aos mesmos, na sequência da suspensão prevista 
no artigo anterior.

2 — As instituições da área da deficiência, com resposta de Centro de Atividades Ocupacionais, 
sem prejuízo da suspensão das atividades dos mesmos, devem garantir apoio aos responsáveis 
pelos seus utentes que sejam trabalhadores de serviços considerados essenciais, nos termos 
identificados no número anterior.

3 — Os trabalhadores das atividades enunciadas no n.º 1 são mobilizados pela entidade em-
pregadora ou pela autoridade pública.

Artigo 17.º

Suspensão e prorrogação de prazos

1 — [...].
2 — [...].
3 — Os trabalhos de gestão de combustível definidos nos n.os 2, 10 e 13 do artigo 15.º do 

Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua redação atual, devem decorrer até 30 de abril.
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Artigo 22.º

Faltas do trabalhador

1 — Fora dos períodos de interrupções letivas fixados nos anexos II e IV ao Despacho 
n.º 5754 -A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, 18 de junho, ou definidos 
por cada escola ao abrigo da possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, 
de 11 de junho, consideram -se justificadas, sem perda de direitos salvo quanto à retribuição, as 
faltas ao trabalho motivadas por assistência inadiável a filho ou outro dependente a cargo menor 
de 12 anos, ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica, decorrentes de 
suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipa-
mento social de apoio à primeira infância ou deficiência, quando determinado:

a) [...];
b) [...].

2 — [...].

Artigo 23.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — Para os trabalhadores do serviço doméstico, o valor do apoio corresponde a dois terços 

da remuneração registada no mês de janeiro de 2020, com os limites previstos no n.º 2, sendo pago 
um terço pela Segurança Social, mantendo as entidades empregadoras a obrigação de:

a) Pagamento de um terço da remuneração;
b) Declaração dos tempos de trabalho e da remuneração normalmente declarada relativa ao 

trabalhador, independentemente da suspensão parcial do seu efetivo pagamento; e
c) Pagamento das correspondentes contribuições e quotizações.

9 — O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no Decreto-
-Lei n.º 10 -G/2020, de 26 de março.

Artigo 24.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no Decreto-

-Lei n.º 10 -G/2020, de 26 de março.

Artigo 26.º

Apoio extraordinário à redução da atividade económica de trabalhador independente

1 — O apoio extraordinário à redução da atividade económica reveste a forma de um apoio 
financeiro aos trabalhadores abrangidos exclusivamente pelo regime dos trabalhadores indepen-
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dentes e que não sejam pensionistas, sujeitos ao cumprimento da obrigação contributiva em pelo 
menos 3 meses seguidos ou seis meses interpolados há pelo menos 12 meses:

a) Em situação comprovada de paragem total da sua atividade ou da atividade do respetivo 
setor, em consequência da pandemia da doença COVID -19; ou

b) Mediante declaração do próprio conjuntamente com certidão de contabilista certificado 
que o ateste, em situação de quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40 % da faturação no 
período de trinta dias anterior ao do pedido junto dos serviços competentes da segurança social, 
com referência à média mensal dos dois meses anteriores a esse período, ou face ao período 
homólogo do ano anterior ou, ainda, para quem tenha iniciado a atividade há menos de 12 meses, 
à média desse período.

2 — As circunstâncias referidas na alínea a) do número anterior e no n.º 6 são atestadas me-
diante declaração do próprio, sob compromisso de honra, ou de contabilista certificado no caso de 
trabalhadores independentes no regime de contabilidade organizada.

3 — Durante o período de aplicação desta medida, o trabalhador independente tem direito a 
um apoio financeiro com duração de um mês, prorrogável mensalmente, até um máximo de seis 
meses, correspondente:

a) Ao valor da remuneração registada como base de incidência contributiva, com o limite 
máximo do valor de um IAS, nas situações em que o valor da remuneração registada como base 
de incidência é inferior a 1,5 IAS;

b) A dois terços do valor da remuneração registada como base de incidência contributiva, 
com o limite máximo do valor da RMMG, nas situações em que o valor da remuneração registada 
é superior ou igual a 1,5 IAS.

4 — O apoio financeiro é pago a partir do mês seguinte ao da apresentação do requerimento.
5 — Enquanto se mantiver o pagamento do apoio extraordinário, o trabalhador independente 

mantém a obrigação da declaração trimestral quando sujeito a esta obrigação.
6 — O apoio previsto no presente artigo é concedido, com as necessárias adaptações, aos 

sócios -gerentes de sociedades, bem como membros de órgãos estatutários de fundações, associa-
ções ou cooperativas com funções equivalentes àqueles, sem trabalhadores por conta de outrem, 
que estejam exclusivamente abrangidos pelos regimes de segurança social nessa qualidade e que, 
no ano anterior, tenham tido faturação comunicada através do E -fatura inferior a € 60 000.

7 — O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no capítulo 
anterior, nem confere o direito à isenção do pagamento de contribuições à Segurança Social.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

São aditados os artigos 6.º -A, 16.º -A e 32.º -A ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
na sua redação atual, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A

Dispensa de cobrança de taxas moderadoras no âmbito do diagnóstico e tratamento da doença COVID -19

É dispensada a cobrança de taxas moderadoras aos beneficiários do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), tal como definidos nos n.os 1 e 2 da Base 21 da Lei de Bases da Saúde, aprovada 
pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro que, de acordo com referenciação do Centro de Contacto 
do SNS — SNS24, dos cuidados de saúde primários, de hospital do SNS ou unidade prestadora de 
cuidados de saúde, no âmbito do diagnóstico e tratamento da doença COVID -19, necessitem de:

a) Realizar teste laboratorial para despiste da doença;
b) Consultas, atendimentos urgentes e atos complementares prescritos no âmbito desta patologia.
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Artigo 16.º -A

Força probatória das cópias digitalizadas e das fotocópias

1 — É reconhecida às cópias digitalizadas e às fotocópias dos atos e contratos a força proba-
tória dos respetivos originais, salvo se a pessoa a quem forem apresentadas requerer a exibição 
desse original.

2 — A assinatura das cópias digitalizadas dos atos e contratos por via manuscrita ou por via 
de assinatura eletrónica qualificada não afeta a validade dos mesmos, ainda que coexistam no 
mesmo ato ou contrato formas diferentes de assinatura.

Artigo 32.º -A

Marcação de férias

A aprovação e afixação do mapa de férias até ao dia 15 de abril, nos termos do n.º 9 do ar-
tigo 241.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação 
atual, e por remissão da alínea i) do n.º 1 do artigo 4.º, do n.º 1 do artigo 122.º e do artigo 126.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual, respetivamente, pode ter lugar até 10 dias após o termo do estado 
de emergência.»

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de abril de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Mário José Gomes de Freitas Centeno — João 
Titterington Gomes Cravinho — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Francisca Eugénia da 
Silva Dias Van Dunem — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — Manuel Frederico Tojal 
de Valsassina Heitor — Tiago Brandão Rodrigues — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes 
Godinho — Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

Promulgado em 6 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113170935 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 88-D/2020

de 6 de abril

Sumário: Estabelece um conjunto de medidas excecionais e temporárias relativas à situação 
epidemiológica do novo Coronavírus — COVID-19, no âmbito da ação 8.1, «Silvicultura 
Sustentável» da Medida 8 «Proteção e Reabilitação dos Povoamentos Florestais» do 
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente designado por 
PDR 2020.

A Organização Mundial de Saúde considerou, no passado dia 30 de janeiro de 2020, que a 
epidemia COVID -19 causou uma situação de emergência de saúde pública de âmbito internacional, 
tendo, no dia 11 de março de 2020, caracterizado a disseminação do vírus como uma pandemia 
em virtude do elevado número de países afetados.

Consequentemente, o Conselho de Ministros aprovou nos dias 12 e 13 de março de 2020, um 
conjunto de medidas extraordinárias e de caráter urgente de resposta à situação epidemiológica 
da COVID -19, através do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, e da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 10 -A/2020, de 13 de março.

Foi ainda declarado o estado de emergência através do Decreto do Presidente da República 
n.º 14 -A/2020, de 18 de março, renovado pelo Decreto do Presidente da República n.º 17 -A/2020, 
de 2 de abril, executado através do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, que adotou um con-
junto de medidas, designadamente em matéria de circulação na via pública e de funcionamento 
ou suspensão de determinados tipos de instalações, estabelecimentos e atividades, com o intuito 
de conter a transmissão do vírus e conter a expansão da doença COVID -19.

Neste contexto, importa permitir que no âmbito da ação 8.1, «Silvicultura Sustentável» da Me-
dida 8 «Proteção e Reabilitação dos Povoamentos Florestais», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020, o controlo administrativo prévio à 
decisão de determinadas candidaturas possa ser efetuado através de meios alternativos à visita 
ao local do investimento.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º 

do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 215/2015, de 6 
de outubro, 88/2018, de 6 de novembro, 127/2019, de 29 de agosto, e 10 -L/2020, de 26 de março, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece um conjunto de medidas excecionais e temporárias relativas à 
situação epidemiológica do novo Coronavírus — COVID -19, no âmbito da ação 8.1, «Silvicultura 
Sustentável» da Medida 8 «Proteção e Reabilitação dos Povoamentos Florestais» do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020, em derrogação 
do disposto na regulamentação específica.

Artigo 2.º

Controlo administrativo

As visitas ao local, no âmbito do controlo administrativo prévio à decisão das candidaturas, 
são dispensadas no caso das candidaturas com um montante total de investimento previsional 
inferior a € 500 000, ainda que contemplem despesas definidas através de tabelas normalizadas 
de custos unitários, devendo a análise de elegibilidade das operações ser efetuada com recurso 
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a meios alternativos, designadamente ao sistema de informação parcelar (SIP) e ortofotomapas 
atualizados.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria aplica -se a todos os anúncios de abertura de candidaturas ainda não 
encerrados.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, em 3 de abril de 
2020.

113167233 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 88-E/2020

de 6 de abril

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias no âmbito da pandemia COVID-19, 
aplicáveis aos programas operacionais no setor das frutas e produtos hortícolas 
e respetiva assistência financeira, regulamentados, a nível nacional, pela Portaria 
n.º 295-A/2018, de 2 de novembro, alterada pela Portaria n.º 306/2019, de 12 de 
setembro.

Na sequência da qualificação pela Organização Mundial de Saúde da emergência de saúde 
pública ocasionada pela doença COVID -19 como uma pandemia internacional, constituindo uma 
calamidade pública, foi decretado, em Portugal, o estado de emergência pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, tendo o mesmo sido renovado pelo Decreto da Presi-
dência da República n.º 17 -A/2020, de 2 de abril. O Governo procedeu à respetiva regulamentação 
através do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, objeto de atualização pelo Decreto n.º 2 -B/2020, 
de 2 de abril, que o revogou.

Na área da agricultura importa adotar as medidas necessárias e a prática dos atos que, no 
âmbito específico da sua ação, sejam adequados e indispensáveis para garantir as condições de 
normalidade na produção, transporte, distribuição e abastecimento de bens e serviços agrícolas e 
pecuários, de produtos essenciais à proteção fitossanitária dos vegetais, e os essenciais à cadeia 
agroalimentar.

Da análise das situações de mercado dos produtos agrícolas e agroalimentares, por impacto 
da pandemia COVID -19, foram identificadas perturbações ao nível do escoamento da produção, 
nomeadamente, no âmbito do subsetor hortofrutícola dos pequenos frutos de baga, incluindo a 
framboesa, a amora, o mirtilo e o morango, em virtude da perda de canais de escoamento, com 
o aumento de stocks de produtos altamente perecíveis, agravado pela dificuldade de conversão 
destes produtos para a indústria transformadora, fatores estes que estão a provocar fortes quebras 
de receita nos respetivos produtores. Com efeito, estes produtos tiveram um crescimento assi-
nalável de mercado, com base numa vocação exportadora e de segmentos de procura de valor 
acrescentado, estando o subsetor a ser fortemente prejudicado em virtude do fecho generalizado 
dos mercados de destino.

Neste contexto, no âmbito da assistência financeira aos programas operacionais no setor 
das frutas e produtos hortícolas, passa a ser prevista a elegibilidade destes produtos na ação 6.1, 
«Retiradas de mercado», com vista a contribuir para o ajustamento às expectativas de mercado 
das respetivas organizações de produtores, apoiando a retirada destes produtos do mercado e 
destinando -os à distribuição gratuita às organizações caritativas.

A fim de agilizar as alterações dos programas motivadas por perturbações de mercado resul-
tantes da pandemia COVID -19, é ainda generalizada a isenção de autorização prévia a todas as 
alterações para o ano em curso.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, ao abrigo do artigo 34.º do Decreto n.º 2 -B/2020, 

de 2 de abril, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de dezembro, do Regulamento Delegado (UE) 2017/891, da Comissão, de 13 de março, e do Re-
gulamento de Execução (UE) 2017/892, da Comissão, de 13 de março, nas suas redações atuais, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece medidas excecionais e temporárias no âmbito da pandemia 
COVID -19, aplicáveis aos programas operacionais no setor das frutas e produtos hortícolas e respe-
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tiva assistência financeira, regulamentados, a nível nacional, pela Portaria n.º 295 -A/2018, de 2 de 
novembro, alterada pela Portaria n.º 306/2019, de 12 de setembro, ou pela Portaria n.º 1325/2008, 
de 18 de novembro, alterada pelas Portarias n.os 1247/2009, de 13 de outubro, e 166/2012, de 22 
de maio.

Artigo 2.º

Alterações aos programas operacionais

Ficam isentas de autorização prévia as alterações aos programas operacionais para o ano 
em curso previstas no n.º 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 295 -A/2018, de 2 de novembro, na sua 
redação atual, ou no n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 1325/2008, de 18 de novembro, que sejam 
motivadas por perturbações de mercado resultantes da pandemia COVID -19, podendo as mesmas 
ser executadas após a apresentação do respetivo pedido, sem prejuízo da decisão de aprovação 
referida no n.º 7 do mesmo artigo.

Artigo 3.º

Retiradas de mercado

Para além dos produtos previstos no n.º 1 do artigo 15.º da Portaria n.º 295 -A/2018, de 2 de 
novembro, na sua redação atual, ou no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 1325/2008, de 18 de no-
vembro, são elegíveis no âmbito da ação 6.1, «Retiradas do mercado», os produtos «Framboesa», 
«Mirtilo», «Amora» e «Morango», com os seguintes montantes máximos de apoio: 

Produto Apoio máximo
(EUR/100 kg)

Framboesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 309,00
Mirtilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00
Amora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273,00
Morango . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,00

 Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, aplicando -se aos 
programas operacionais em execução no ano de 2020.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, em 6 de abril de 
2020.

113168262 
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